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Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas, reuniram-se
em Sessão Ordinária de Câmara na Sala de Sessões da Câmara de Educação Profissional e
Superior – CEPS-CEE/RO, os Conselheiros Regina Célia Nareci Baijo, Presidente da CEPS,
Valter Rincolato, Vice-Presidente, Adilson Siqueira de Andrade, Augusto Pellucio, Gláucia Mendes
da Silva, Luizmar Oliveira das Neves e Mário Jorge Souza de Oliveira, bem como os Assessores
Técnicos Eliana Raquel Cordovil Friedrich, Elvira Mauriene Velasco França, Geovaldo Oliveira
Sena, Ilmar Esteves de Souza, Jamyle Vanessa Costa Brasil, Sidnei Pereira dos Santos e Walteir
Chaves Costa. Havendo quórum regimental, a Presidente da CEPS deu início à Sessão para a
discussão e deliberação dos seguintes itens da agenda: Ordem do Dia, Hora das Comunicações e
Encerramento da Sessão de Câmara. Na sequência, foi procedida a leitura e apreciação da ata da
sessão ordinária da CEPS realizada no dia dez de novembro de dois mil e vinte e cinco, às oito
horas. Após as correspondentes discussões, a ata foi aprovada por unanimidade e será juntada
ao Processo SEI n.º 0029.004784/2025-93, mesa CEE-CEPS, para assinatura. Na Ordem do Dia,
foi realizada a leitura e discussão da Resolução CNE/CP n. 2, de 4 de abril de 2024, que “ Dispõe
sobre a incorporação aos Catálogos Nacionais de Cursos Técnicos (CNCT) e de Cursos
Superiores de Tecnologia (CST), de Áreas Tecnológicas aos respectivos Eixos Tecnológicos.
Durante as discussões, foi enfatizado que as atualizações dos Catálogos Nacionais de Cursos
Técnicos e de Cursos Superiores de Tecnologia devem se orientar pelos critérios de classificação
dos Organizadores da Educação Profissional e Tecnológica, tomando-se como referência a
Classificação Internacional Normalizada da Educação (CINE Brasil). Na sequência, foi realizada a
leitura e discussão da apresentação do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), que “[...]
disciplina a oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio, a fim de orientar e
informar as instituições de ensino, os estudantes, as empresas e a sociedade em geral.”
Evidenciou-se, neste tema, que o Catálogo é um referencial que subsidia para as instituições de
ensino o planejamento dos cursos e suas correspondentes qualificações profissionais e
especializações técnicas de nível médio. Para os estudantes, serve de base para a escolha dos
seus cursos, apresentando-lhes os diferentes perfis profissionais e as possibilidades de atuação,
entre outras informações. E, para o setor produtivo, auxilia na definição da contratação de
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profissionais com os perfis mais adequados às suas necessidades. O texto em discussão informou
ainda que, periodicamente, o Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação
Profissional e Tecnológica, conduz uma revisão detalhada do Catálogo Nacional de Cursos
Técnicos (CNCT). A atualização acontece em regime de colaboração com os sistemas de ensino,
instituições de educação profissional e tecnológica, setor produtivo, órgãos reguladores e
conselhos de fiscalização do exercício profissional. Seus representantes se reúnem em grupos de
trabalho por eixo tecnológico, para realizar análises criteriosas baseadas na ciência e tecnologia
vigente, considerando as tendências do mundo do trabalho. Nesse processo, podem ocorrer
adaptações nas nomenclaturas de cursos já existentes, inserção de novos cursos, exclusão de
cursos defasados ou atualizações nos campos que compõem o Catálogo. A leitura e a discussão
foram concluídas. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da CEPS, Conselheira Regina Célia
Nareci Baijo, agradeceu a todos pela participação efetiva nas discussões e encerrou a sessão
ordinária às dez horas, da qual eu, Sidnei Pereira dos Santos, Coordenador da CEPS, lavrei a
presente Ata, que após lida, discutida e aprovada, será assinada por mim e pelos Conselheiros
presentes na data de sua realização.
 

Regina Célia Nareci Baijo – Presidente da CEPS
Valter Rincolato – Vice-Presidente da CEPS
Adilson Siqueira de Andrade – Conselheiro

Augusto Pellucio – Conselheiro
Gláucia Mendes da Silva – Conselheira

Luizmar Oliveira das Neves – Conselheiro
Mário Jorge Souza de Oliveira – Conselheiro

Sidnei Pereira dos Santos – Coordenador da CEPS

Documento assinado eletronicamente por Glaucia Mendes Da Silva , Conselheiro, em 26/11/2025, às
13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Regina Celia Nareci Baijo , Presidente de Câmara, em
28/11/2025, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valter Rincolato , Conselheiro, em 28/11/2025, às 10:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIO JORGE SOUSA DE OLIVEIRA , Conselheiro, em
28/11/2025, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por augusto medeiros pellucio, Conselheiro, em 28/11/2025, às
17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Sidnei Pereira dos Santos , Coordenador(a) de Câmara, em
01/12/2025, às 08:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LUIZMAR OLIVEIRA DAS NEVES , Conselheiro, em
01/12/2025, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADILSON SIQUEIRA DE ANDRADE , Conselheiro, em
05/12/2025, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0066801931 e o código CRC 1C6A9AAA.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0029.004784/2025-93 SEI nº 0066801931
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